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INARIA N'096/2024

Pmpõe emenda modifcativa ao Projeto de Lei
Ordinário n' 096/2024, que "Dispõe sobre as

diretrizes para a elaboração da Lei
Orçamentária de 2025, e dá outras
providências " -

a cÂIr,tn.q, MUNICIpAL DE FoRTALEzA ApRovA:

Art. l' Fica MoDIFIcADo o caput do art. 14 do projeto de Lei ordinríria n" 096/2024, q.oe
fica com a seguinte redação:

"Art. 14. A elaboração do prqeto, a aprovação e a execuçào da lei
orçamentária de 2025 deverào ser realizadas de modo a evidenciar a
transparência da gestão fiscal, bem como leyar em consideração a obtenção
dos resultados previstos nos Anexos de Metas Fiscais, de Riscos Fiscais, das
Metas e Prioridades e de Avaliação da Situação Financeira e Ahrarial da
Previdência do Município, que integÍam esta Lei,

Art, 2" Esta Lei entra em vigor na datâ de sua publicação.

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA,

EM DE Df,2024.
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ClÀ,ra^tu quh"i,ts.
Adriana Ger6nimo

r.i -tt.r:

I

,.;.-: t+-r.rit Êriai-

.-.-.-.::- r '; üi ,' -



CÂMARA ilIUNICIPAL DE FORTALEZA
GABINETE DA MANDATA COLETIVA NOSSA CARA

JUSTIFICATIVA

A LDo estabelece as metas e prioridades da Administração pública que estarão expressas na
Lei orçamentária Anual (LoA). Nesse sentido, diante do conflito proveniente da eicassez de
recursos públicos e demandas crescentes e legítimas da população, é necessário realizar
escolhas. Diante disso, uma vez que evidencia as ações qre i".áo prLcedência na execução do
orçamento, é legítimo que o Anexo das Metas e prioridades da LDO seja levado em
consideração na elaboração do projeto, a aprovação e a execução da Lei orçamentána de 2025.
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